
REQUERIMENTO Nº          , DE 2017 

(Da Sra. LUANA COSTA) 

Requer a realização de Mesa Redonda 
da Comissão de Educação em São Luís do 
Maranhão para debater sobre o 
financiamento da educação infantil mediante 
transferência de recursos federais no âmbito 
das creches e escolas comunitárias, 
confessionais e filantrópicas de São Luís 
(MA). 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 24, XIII, do Regimento 

Interno, a realização de Mesa Redonda em São Luís do Maranhão para 

debater sobre o financiamento da educação infantil mediante transferência de 

recursos federais no âmbito das creches e escolas comunitárias, confessionais 

e filantrópicas de São Luís (MA). 

 Para tanto, sugere-se que o debate envolva atores relevantes 

para o aprofundamento do tema, que tomamos a liberdade de sugerir, sem 

prejuízo de acréscimos por parte das Sras. e Srs. membros da Comissão de 

Educação, quais sejam: 

- Secretaria Municipal de Educação (SEMED) de São Luís 

(MA); 

- Promotoria de Justiça de Defesa da Educação de São Luís 

(MA); 

- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); 

- Movimento Permanente em Defesa das Creches e Escolas 

Comunitárias, Confessionais e Filantrópicas de São Luís (MA); 

- Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; 

- Câmara Municipal de São Luís (MA). 
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JUSTIFICAÇÃO 

Tendo como pressuposto a prioridade de políticas públicas 

voltadas para a educação infantil consignada no Marco Legal da Primeira 

Infância (Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016), o direito público constitucional 

fundamental de acesso à educação e com base nas competências conferidas à 

Comissão de Educação, conforme art. 32, IX, do Regimento Interno, tomamos 

a iniciativa de propor Mesa Redonda em São Luís do Maranhão com atores 

relevantes aptos a debater acerca do financiamento da educação infantil 

mediante transferência de recursos federais no âmbito das creches e escolas 

comunitárias, confessionais e filantrópicas de São Luís (MA). 

Haja vista a deficiência do poder público em garantir o acesso à 

educação, há diversas escolas comunitárias no Maranhão, que prestam um 

trabalho absolutamente louvável em comunidades carentes do meu Estado. 

Entretanto, mediante contato do Movimento Permanente em Defesa das 

Creches e Escolas Comunitárias, Confessionais e Filantrópicas de São Luís 

(MA), preocupa-nos a informação de que não estão sendo repassados àquelas 

instituições os recursos referentes ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), ao Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa 

(PNAIC) e ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

Com o propósito de mediar discussão com vistas a aperfeiçoar 

o repasse e a alocação de recursos financeiros destinados à educação infantil, 

sobretudo em comunidades carentes atendidas pelas escolas comunitárias, 

peço o apoio dos nobres Pares para aprovação deste Requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputada LUANA COSTA 
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